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MEC - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA 

 
 
 
 O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, através das DECISÕES 
n.ºs 645 a 675/2008, pronuncia-se, em face do que dispõe a legislação em vigor, 
pelo indeferimento do pedido de revalidação do Diploma, obtido por: 
 
 
 
DECISÃO N.º 645/2008 – Felix Gonzáles Vera, em nível de Graduação em 
Medicina, realizado na Universidad Mayor, Real e Pontifícia de San Francisco 
Xavier de Chuquisaca, na Bolívia. (Processo n.º 23069.008672/05-97); 
 
 
DECISÃO N.º 646/2008 – Lizandro Morales Lara, em nível de Graduação em 
Medicina, realizado na Universidad Mayor de San Simon, na Bolívia. (Processo n.º 
23069.007563/06-33); 
 
 
DECISÃO N.º 647/2008 – Alexander Pereira da Silva, em nível de Graduação 
em Medicina, realizado no Instituto Superior de Ciências Médicas de Villa Clara, 
em Cuba. (Processo n.º 23069.051956/06-84); 
 
 
DECISÃO N.º 648/2008 – Yanquel Bazan Antezana, em nível de Graduação 
em Medicina, realizado na Universidad Mayor de San Simon, na Bolívia. (Processo 
n.º 23069.052099/06-30); 
 
 
DECISÃO N.º 649/2008 – Angel Ernesto Salvador Reyes Alessandra, em 
nível de Graduação em Medicina, realizado na Universidad de La Republica, na 
Bolívia. (Processo n.º 23069.005637/07-88); 
 
 
DECISÃO N.º 650/2008 – Selma Regina San Martin Castedo, em nível de 
Graduação em Medicina, realizado na Universidade Autônoma “Gabriel René 
Moreno”, na Bolívia. (Processo n.º 23069.005684/07-21); 
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DECISÃO N.º 651/2008 – Rolando Jorge Santivañez Villarroel, em nível de 
Graduação em Medicina, realizado na Universidad Mayor de San Simon, na Bolívia. 
(Processo n.º 23069.005695/07-10); 
 
 
DECISÃO N.º 652/2008 – Lola Maria Chiquillo Perez, em nível de Graduação 
em Medicina, realizado na Universidade Nacional da Colômbia. (Processo n.º 
23069.005722/07-46); 
 
 
DECISÃO N.º 653/2008 – Vanderlei Biller Brandão Júnior, em nível de 
Graduação em Medicina, realizado na Universidade de Montemorelos, no México. 
(Processo n.º 23069.005733/07-26); 
 
 
DECISÃO N.º 654/2008 – Roberta Mendes Dias, em nível de Graduação em 
Medicina, realizado na Universidade de Montemorelos, no México. (Processo n.º 
23069.005735/07-15); 
 
 
DECISÃO N.º 655/2008 – Jeana Pollete Arce de Marques, em nível de 
Graduação em Medicina, realizado na Universidad Privada Franz Tamayo, na 
Bolívia. (Processo n.º 23069.053550/07-17); 
 
 
DECISÃO N.º 656/2008 – Edna Almeida e Silva, em nível de Graduação em 
Medicina, realizado na Universidad Cristiana de Bolívia. (Processo n.º 
23069.053555/07-40); 
 
 
DECISÃO N.º 657/2008 – Gláucio Cardoso Pinheiro, em nível de Graduação 
em Medicina, realizado na Universidade de Montemorelos, no México. (Processo 
n.º 23069.053607/07-88); 
 
 
DECISÃO N.º 658/2008 – Ediana Freire Mororo de Carvalho, em nível de 
Graduação em Medicina, realizado na Universidad Privada Del Valle, na Bolívia. 
(Processo n.º 23069.053623/07-71); 
 
 
DECISÃO N.º 659/2008 – Carlos Alberto Pelaez Sandoval, em nível de 
Graduação em Medicina, realizado na Universidad Mayor de San Simon, na Bolívia. 
(Processo n.º 23069.053624/07-15); 
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DECISÃO N.º 660/2008 – Hugo Manuel Escalier Alvarez, em nível de 
Graduação em Medicina, realizado na Universidad Mayor de San Simon, na Bolívia. 
(Processo n.º 23069.053631/07-17); 
 
 
DECISÃO N.º 661/2008 – Elder José de Sousa, em nível de Graduação em 
Medicina, realizado na Universidad Privada Abierta Latinoamericana, na Bolívia. 
(Processo n.º 23069.053645/07-31); 
 
 
DECISÃO N.º 662/2008 – Maxwell Augusto Ferreira, em nível de Graduação 
em Medicina, realizado na Universidad Cristiana de Bolívia. (Processo n.º 
23069.054239/07-95); 
 
 
DECISÃO N.º 663/2008 – Walter Victor Villarroel Paredes, em nível de 
Graduação em Medicina, realizado na Universidad Mayor de San Simon, na Bolívia. 
(Processo n.º 23069.054251/07-08); 
 
 
DECISÃO N.º 664/2008 – Carlos Leon Anibarro Nunez, em nível de 
Graduação em Medicina, realizado na Universidad Mayor, Real e Pontifícia de San 
Francisco Xavier de Chuquisaca, na Bolívia. (Processo n.º 23069.054259/07-66); 
 
 
DECISÃO N.º 665/2008 – Oscar Mario Hernandes Soto, em nível de 
Graduação em Medicina, realizado na Universidad Cristiana de Bolívia. (Processo 
n.º 23069.054392/07-12); 
 
 
DECISÃO N.º 666/2008 – Luciana Defendi Navarrete, em nível de Graduação 
em Medicina, realizado na Universidad de Montemorelos, no México. (Processo n.º 
23069.054423/07-35); 
 
 
DECISÃO N.º 667/2008 – Flavia Lima de Holanda, em nível de Graduação 
em Medicina, realizado na Universidad Privada Abierta Latinoamericana, na 
Bolívia. (Processo n.º 23069.054424/07-80); 
 
 
DECISÃO N.º 668/2008 – Marina Abreu Corradi Cruz, em nível de Graduação 
em Medicina, realizado no Instituto Superior de Ciências Médicas de Havana, em 
Cuba. (Processo n.º 23069.054438/07-01); 
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DECISÃO N.º 669/2008 – Laila Maria Araújo Portugal, em nível de 
Graduação em Medicina, realizado na Universidad Privada Franz Tamayo, na 
Bolívia. (Processo n.º 23069.054448/07-39); 
 
 
DECISÃO N.º 670/2008 – Antonio Alves de Souza Neto, em nível de 
Graduação em Medicina, realizado na Universidad Cristiana de Bolívia. (Processo 
n.º 23069.054450/07-16); 
 
 
DECISÃO N.º 671/2008 – Francisco Rosado Filho, em nível de Graduação em 
Medicina, realizado na Universidad Cristiana de Bolívia, na Bolívia. (Processo n.º 
23069.054451/07-52); 
 
 
DECISÃO N.º 672/2008 – Eliana Maria Jimenez Diaz, em nível de Graduação 
em Medicina, realizado na Universidad el Bosque, na Colômbia. (Processo n.º 
23069.054455/07-31); 
 
 
DECISÃO N.º 673/2008 – Manoel Vieira Oliveira, em nível de Graduação em 
Medicina, realizado na Universidad Cristiana de Bolívia. (Processo n.º 
23069.054457/07-20); 
 
 
DECISÃO N.º 674/2008 – Larissa Alves Ruas, em nível de Graduação em 
Medicina, realizado na Universidad Abierta Interamericana, na Argentina. 
(Processo n.º 23069.054465/07-76); 
 
 
DECISÃO N.º 675/2008 – Lívia Roberta de Resende, em nível de Graduação 
em Medicina, realizado na Universidad Nacional Mayor de San Marcos, no Peru. 
(Processo n.º 23069.054495/07-82); 
 
 

* * * * *  
 

Sala das Reuniões, 20 de agosto de 2008 
 
 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 


